
Prefeitura Municipal de Água Preta

“Juventude à serviço do progresso”

lei na 1.477/95
EMENTA: Amplia percentual para Suple- 

mentação* contido na Lei Orça
mentária do Exercício Finan-' 
cefro de ;1995,

0 PREFEITO JX) MUNICÍPIO iJA ÁGUA PRETA, 
FAÇO SABER que a Cãmará Municipal de '

1

Vereadores aprovou e pu sanciono a seguinte Lei:

Art. lfi - Fica p Chefe do Poder- Execu
tivo Municipal autorizado a ampliar paírà 60^(Sessenta por cento), 
o teto para Suplementação contido na Lei Municipal n® 1.471/94 de 
03 de novembro de 1994 — ORÇAMENTO — PROGRAMA DO MUNICÍPIO PARA 
0 EXERCÍCIO FIN\NCEIRO DE 1995*

Art. 22 - Entra esta Lei em vigor na da 
ta de sua publicação, e seus efeitos financeiros a partir de 12 1 
de janeiro do corrente ano financeiro.

. Art. 3fi - Revogadas às disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DA 1 
ÁGUA PRETA, 02 DE FEVEREIRO DE 1995.
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